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POLÍCIA FEDERAL 
 

LICI. PROJETO BÁSICO Nº 19863467/2021-CPL/SELOG/SR/PF/AC
Processo nº 08220.003484/2021-07

1. DO OBJETO 
1.1. Aquisição de ventiladores para os vestiários masculinos e femininos da Polícia Federal no Acre
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM QUANT. UNI. DE
MEDIDA DESCRIÇÃO

01 4 Unidade

Ventilador de parede, Modelo Tradicional, tamanho
mínimo 50cm; Função: Ventilação Turbo; Grade:

Metálica; mínimo 3 Velocidades; Quantidade mínima de
Hélices: 6; Tipo de acionamento: Controle de velocidade

Rotativo; Oscilação; Inclinação Ajustável; Potência
mínima (W): 170; Alimentação: Bivolt. Cor: Preto

Marca de Referência: Ventisol.
Garantia mínima: 6 meses

 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Os ventiladores proporcionarão ambientes mais arejados e confortáveis, com a consequente redução
da insalubridade dos vestiários femininos e masculinos, uma vez que é dever deste órgão assegurar
infraestrutura adequada. 
2.2. É de conhecimento de todos que a temperatura do Estado do Acre chega diariamente de 33° a 35°
graus, especialmente nós meses de verão amazônico (julho, agosto, setembro e outubro) onde a sensação
técnica beira os 40°, por esse motivo é imprescindível a instalação de tais equipamentos a fim de aumentar
a circulação de ar e promover um melhor bem estar a servidores, terceirizados e colaboradores que
utilizem dos vestiários.
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  
4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão do empenho, em remessa única, no
seguinte endereço: Rod. BR 364, nº 3501. Bairro Portal da Amazônia. Sede da Superintendência da
Polícia Federal. CEP 69915-630. Rio Branco – Acre. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta; 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços e/ou entregas, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis; 
5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços e/ou da entrega, fixando prazo para a sua correção; 
5.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço e/ou da aquisição, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada,
em conformidade com ANEXO XI da IN SLTI/MPOG N. 05/2017, no que couber.
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar os serviços e/ou entrega conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços e/ou entregas efetuado (as) em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos; 
6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
6.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
6.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço; 
6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
6.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
6.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
6.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
6.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços
e/ou entrega; 
6.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
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proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e ou entrega e da alocação dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do
Decreto nº 2.271, de 1997. 
9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle
da execução dos serviços e do contrato. 
9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico. 
9.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,
que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05,
de 2017, quando for o caso. 
9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
9.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666,
de 1993. 
9.9. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto Na Instrução Normativa SLTI/MPOG
nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
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contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 
10.12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365
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11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
11.1. Considerando o valor da contratação, bem como se aplicando o disposto no art. 62 “caput” e inc. II
da Lei n° 8.666/1993, a critério da administração será dispensado o instrumento de contrato, ficando esse
substituído por Nota de Empenho. 
12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

12.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
12.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
12.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
Lei.

12.4. Se a empresa, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, não comprovar
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura,
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, a Contratada que:

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. Multa compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto; 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 
12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:
12.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 
ROSSICLÉIA FERREIRA CAMPOS 

Agente Administrativo da PF 
Presidente da CPL e Pregoeira

De Acordo, encaminha-se ao Superintendente Regional para fins de aprovação.
 

GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO 
Agente Administrativo 

Chefe do SELOG/SR/PF/AC 
 

 
D E S P A C H O: 
Considerando a necessidade de adesivos sinalizadores para portas de vidros, APROVO o Projeto Básico,
bem como AUTORIZO a realização dos procedimentos necessários para a aquisição de ventiladores.

 
  

LARISSA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Delegada de Polícia Federal 

Superintendente Regional da SR/PF/AC em exercício 
Matrícula PF. 11.266 - Classe especial 

 

Documento assinado eletronicamente por ROSSICLEIA FERREIRA CAMPOS, Agente
Administra�vo(a), em 11/08/2021, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GLAUCO FERREIRA DE SOUZA RIBEIRO, Gestor
Financeiro, em 11/08/2021, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ERICO BARBOZA ALVES, Superintendente Regional, em
11/08/2021, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19863467
e o código CRC A300B699.

Referência: Processo nº 08220.003484/2021-07 SEI nº 19863467
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